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ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISLATIVO MUNICIPAI.

P al óci o LegisloÍivo "Seropiõo Rornos"
CNPJ 23.697.857 I 000 t -08

TERMO DE CONTRATO N" O9O7OO1I2O25

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 160600112A25
DISPENSA N" 015/2025
ID CONTRATO N' DLO9O7OOI I2O25

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MTINTCTPAL DE
CAYATUq MUNTCIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO
MARANHÃO, E. A EMPRESA HELENA MORAES SOUZA,
CNPJ n" 01.484.358/0001-08 .

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, com sede na Avenida
João Pessoa no 33, Centro, São Luis Gonzaga do Marahão/IVÍA, inscrito no CNPJ sob o no

23.697.857/0001- 08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Alaújo, inscrito no CPF n'
055.'779.473-08, Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com as atribuições que the foram
delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa HELENA MORAES
SOUZA, inscrita no CNPJ sob n" 01.484.358/0001-08, sediada na Rua Herculano Parga, n" 206,
Centro,São Luis Gonzaga do Maranhão-MA, neste ato representada pela Senhora Helena Moraes
Souza, inscrita no CPF n" 734-082.393-04, C.L no 06324092017-7 SSPA{A, residente na, no Município
de São Luis Gonzaga do Maranhão, tendo em vista o que consta no Processo n' 1606001/2025 e em
obseruância às disposições da Lei N" 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento,
decorrente da Dispensa de Licitação n' 0 1 5 /2025, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializadapara o fornecimento de

material de expediente paru atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus

Anexos.

1.2 eto da

Avenido JoÕo Pessoo, no 33 - CenÍro. Sôo Luis Gonzogo do Moronhõo-MA, Cep: 65.708-
040

UND QTD v. uNrr. R$ V. TOTAT R5ITEM DESCRTçÃO

cx 30 280,00 8.400,00
1

Papel Chamex, A4, 75G, 2LOx297, Resma

com 500 folhas, cx com 10 resmas

2

Pasta Arquivo A-2, Em papel Prensado
resistente, acabamento de qualidade,

27,Scm x 34,5cm x 8cm,

un 50 18,00 900,00
t)

L

3

Pasta Oficio de Papelão, c/grampo cores
variadas,

un 40 4,50 18o,oo 
tl 1I

I

t
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AvenÍdo JoOo Fessoo. n'33 - Cenlro, SOo Lurs Gonzogo do Moronhdo-MA, Cep: 65.708-
000

4

Cola Branca, unidade em 1kg - com
formula eu garante colagem forte e

rapida.
un 40 24,OO 960,00

5

Envelope pardo A4, para

correspondencia, 80g, sem impressão,
medindo aproximadament3 240x356mm,
cx c/100

CX 15 75,00 1.125,00

6

Caneta Esferográfica 1,0MM, Cristal

Azul.cx c/50 unidades, com corpo clidrico
de poloestireno branco, com tampa
removivel e com haste de fixação em

bolso.

cx 10 62,50 625,00

7

CAN ETA ESFEROGRÁFICA VERM ELHA:

Caneta,esferogrática, com corpo cilíndrico
de poliestireno branco, com tampa
removívele com haste para fixação em
bolso.ponta média de 1, Omm. cx com 50

unidades.

CX 10 63,50 635,00

8

Caneta Esferográfica, 1,0MM, Cristal
Preta, cx c/50 unidades, com corpo
clidrico de poloestireno branco, com
tampa removivel e com haste de fixação
em bolso.

cx 10 67,50 675,00

un 10 s2,50 525,00

9

Grampeador de Mesa metálico, com
capacidade de grampear no mínimo 50
folhas de75g/m2 de uma só vez (sem

trancar o grampeador), compatível com
grampos 26/6 e 26/8, com base de

borracha ou plástico.

10

Perfurador para papel 2 furos, tamanho
grande, para no mínimo 40 folhas,
estrutura 100% metal com depósito de
coleta.

un \2 40,00 480,00

250,0011 Livro de Ata Tam. Oficio / IOOFOLHAS. pct 10 25,00

L2

Grampos Ne 26/6 caixa com 5.000

unidades.
cx 10 15,00 150,00

13

Pasta Aba elastico, tamanho
oficio316x356mm, pasta com elastico,
duravel e resistente, chapa transparente,
texturizada, elastico de silicone na cor da
pasta.

un 60 5,50 330,00

180,00

g

t)
t:
ffiL4

Corretivo Liquido 18M1, materiala base
de agua, secagem rapida, apresentação
frasco, aplicação papel comum, material
não toxico.

UN 40 4,50
\

-t
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcri

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

Ávenídq Jooo Fessoo. n'33 - CenÍro. SOo Luls Gonzoga do Moranh1o-MA, Cep; 65.7A8-
000

15

Clipes Niquelados N' 1/0 caixa com L00
unidades.

UN 40 7,50 300,00

16

Clips niquelado Ne 2/0 Caixa com 100

unidades.
cx 50 8,00 400,00

77 Clipes Niquelados 3/0 CX 50 Unid UN 50 9,50 475,00

18 RÉCUR: régua acrílica, 30 cm UN 50 1,50 75,00

19 Molha dedo para manusear papeis un 40 4,50 180,00

20

Almofada para carimbo trampon T160,
Dimensões 10,6 cm x 6,8 cm

un 50 72,0O 600,00

2t

Elastico ne 18, indicado para juntar
documentação, processos e papeis em
geral, resistente, material borracha,
pacote com 100 unidade

pct 10 10,00 100,00

22

EXTRATOR DE GRAMPO: Em aço, tipo
espátula, tratamento superficial
galvanizado.

UN 10 4,5A 45,00

23

PASTA ARQUIVO MORTO: Pasta arquivo
morto polionda, plástico corrugado no
tamanho ofício

un 50 12,50 625,00

24

úPlS Ns 2: Lápis preto, graduação ne 2,

grafite para uso geral, traço escuro com
excelente apagabilidade, produzido em
madeira, no formato redondo ou
sextavado.Cx c/L44 und.

cx 5 136,80 684,00

25

PINCEL MARCADOR PERMANENTE:

Atômico, caixa, c/12 und.
cx 6 69,00 4L4,OO

26

CANETA MARCA TEXTO: Caneta marca
texto cores variadas. referência: faber
castel, bíc ou similar em qualidade. CX

com 12 und.

cx 10 48,00 480,00

27 FITA DUPLA FACE:, rolo 24mm x 2m un 1.2 9,50 114,00

28

ESTILETE: Tipo largo, espessura 1 mm,
material corpo plástico, comprimento 100

mm, lâmina retrátil 18 mm delargura, em

aço com trava, tipo fixação lâmina
encaixe por pressão. Caixa com 12

unidades.

cx 4 42,0O 168,00

VALOR TOTAL RS 20.075,00
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b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado; e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

2.1. Oprazo de vigência da contratação será a partir da data de assinatura até31de dezembro de2025,
podendo, por interesse da Câmara Municipal, set prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
14.13312021.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS ( art.92,
IV, YII e XVI[)

3.1. O regime de execução contrafual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e

recebimento definitivo constam no Tetmo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subconh'atação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - DO PAGAMENTO (art.92, V e Vr)

s.l. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 20.075,00(Vinte mil, setenta e cinco reais)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao

integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ki Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributririo favorecido previsto na referida
Complementar.

Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Cenfro, Sõo Luís Gonzogo do Moronhoo-MA, Cep: 65.708-
000

I
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados dafnalização da
liquidação da despesa.

5.2.2.No caso de atraso pelo Conttataflte, os valores devidos ao contratado serão afualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a daÍa de sua efetivação realização, é

calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM-IxNxVP,sendoEM:
Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP :
Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação finançeira:0,00016438, assim apurad.o: I:
(TX) I: (6/100) I: 0,00016438

365 TX: Percentual da taxa anual :6o/o

cLÁusuLA sExTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no pruo de um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inten'egno mínirno de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

s) pela legislação então em vigor

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
para reajustamento do preço do valor rÊmanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste seúrrealizado por apostilamento.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRrcAÇons »a CoNTRATANTE (Art. 92, x, xI e )il\r)

7.1. ACONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços

Avenido Joôo Pessoo, no 33 - Cenfro, SÕo Lurs Gonzoga do Moranhõo-MA, Cep: 65.708-
000

6,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Conffatante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente
tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no cul'so da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7 .1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

7.1-5. Acompanhar e fiscahzar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7.1-6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7-I.7. Decidir açeÍca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Termo de Referência;

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de Contratação Direta.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

cLÁusuLA 0ITAVA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO (art.9Z,XIV, XVI e XWI)

1.1. A CONTRATADA obriga-se a:

1.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

1.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

1.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
os recuÍsos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

1.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e rnorais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;

1.1.5.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados,
conformidade com as nonnas e determinações em vigor;

1.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Cenfro. SÕo Luis Gonzogo do Moronhõo-MA, Cep: 65.708-
000

f

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contralada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d
N
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Administração.

1.1.7- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

1.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

1.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturrlo, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, nos termos do art. 7", XXXIII da Constituição Federal;

l. 1. 10. Manter durante toda a ügência do confi'ato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l.1.ll. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas uo Termo de Referência ou na minuta de contrato;

l-1.12. lndicar,logo após a assinatura do confrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário com
plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato,
bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em
situações de urgência, com base em contato feito pormeio de telefonia móvel ou outro meio igualmente
eftcaz;

1.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do
gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente,
sem que isso gere qualquer custo adicional.

cLÁusuLA NONA - DA GARANTIA (art. gz,Xtt e XII!

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÓES SANÇOES ADMINISTRATIVAS ATt. 92, XIY)

10.1. Comete infração adrninistrativa, nos termos da ki no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do conkato;

d). deixar de entregar a documentação exigidapara o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

Avenido JoÕo Pessoo, no 33 - Centro, Sõo Luis Gonzogo do Moronhõo-MA, Cep: ó5.708-
ooo
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justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natweza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advefiência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da [ri);

ii). Irnpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4', da tri);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, eue
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da [*i)

n). Multa

i). moratória de 0,5%o (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de l5 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,07o (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do conüato, até
o máximo de 30o/o (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 dalei n. t4.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
total do objeto;

Ávenido Joõo Pessoo. no 33 - Centro, SÕo Luis Gonzoga do Moronhõo-MA, Cep: ó5.708-
000
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p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9")

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (alt.
156, §7").

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prÍrzo miíximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confofine noÍnas e orientações
dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na [ri no 14.133, de202l, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente de{inidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocaÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídic
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurí
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
análise jurídica prévia (at. 160)

Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro, Sõo Lurs Gonzogo do lvloronhÕo-MA, Cep: ó5.708-
ooo
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a.l) 0 Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na fotma do art. 163 da lri no 14.133/21.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1 l.l. O contrato se extingue quando vencido opÍazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as paftes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lri n" L4.1,33/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os afiigos 138 e 139 da mesma [ri.

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação irnplicarmudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

I 1.6. O termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). lndenizações e multas.

CLÁUS{JLA DÉCIMA SEGT]NDA. DAS oBRIGAÇÕES PBRTINENTES A LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD

l23. É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
Lei.

12.4. A Administração dcvcni sçrinformada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

Avenida Joõo Pessoo. no 33 - Centro, Sõo Luis Gonzogo do lúoronhõo-MA, Cep: 65.708-
000
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de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12.6.É, dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD

12.1. O Conh'atado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, pernanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O Conh'atante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

l2-9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justif,rcadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados fonnados apartir de contratos adminish'ativos, notadamente aqueles que se

proponham a aÍmazefiar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados LGPD art.3 , com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

l2.ll. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a firn de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRrA (art.9L,VID

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município 1CÂMeRA MLfNICIPAL) do exercício de 2025, na
dotação abaixo discriminada:

01 - Poder kgislativo
Orgão/unidade: 0101 - Câmara Municipal
Projeto Atividade: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 -Material de Consumo
Valor total RS 20.075,00

13.2.4 dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Orçamenlária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante apostilamento

Avenido JoÕo Pessoo, no 33 - Centro, Sôo Lurs Gonzago do Moronhõo-MA, Cep; 65.708-
000
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cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, rrf)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021, e demais norÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na [ri no 8.078, de 1990 - Código de DeÍ'esa do Consumidor - e norrnas e

princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I24 e seguintes da [-ei no

14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados pol simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de ZOZL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na ki no 14.133/21.

cLÁusuLA DECTMA SÉTrMA * DO FORO (art. 92, § 1")

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maranhão (MA), com exclusão de

qualquer outro, por mais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de

02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA, em 09 de julho de 2025,

G(u, 'ror 
Í?,0c, no iln ai.,o

Cãmara Municipal de São Luís Gonza[a do Maranhão
CNPJ: 23.697 .857/0001 -08

Greison Ribeiro Araújo
CPF: n"055.779.473-08

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Avenido Joõo Pessoo. no 33 - Centro, Sõo Luis Gonzogo do Moranhõo-MA, Cep; 65.708-
000
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CNPJ n" 01.484.358/0001-08
Rep Legal: Helena Moraes Souza

CPF: N"734.082.393-04
CONTRATADA

Nome:

Nome:

Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro, Sôo Luis Gonzogo do Moronhõo-MA, Cep: 65.708-
000
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HELENA MORAES SOUZZ§
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N. 090700112025. DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N"
0ÉDA?S.CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: IIELENA MORAES SOUZA, inscrita no CNPJ n'01.484.358/0001-08
VALOR TOTAL RS 20.075,00(vinte mil setenta e cinco reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação
n" 01512025 OBJtrTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de
expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão -
MA. VIGEI\CIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até 31de dezembro de 2025. FONTE
DE RECURSO: PROJETO/ATIYIDAIIE: 01.031.0001.2001.0000 Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14 1TnA21.

São Luís Gonzaga do Maranhão * MA, em 09 de julho de 2025

(*. {t, {,lAÊr

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

Avenido Joõo Pessoo, no 33, Ceniro -§Õo Luís Gonzago do Moronhõo - MA.

r**;
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ORDEM DE FORNECTMENTO

À
Empresa:
HELENA MORAES SOUZA
CNPJ sob no 01.484.35810001-08
End: Rua Herculano Parga, n" 206, Centro
Cep:65.708-000- São Luis Gonzaga do Maranhão-MA

Prezada Sra,

Pela presente Ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Seúoria a iniciar o fornecimento do objeto do

Processo Administrativo de n" 1606001 lz021roriundo da DL n" 015/2025, tendo como objeto a Contratação

de empresa especializadaparlo fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da Câmara

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme proposta apresentada e de acordo com o

Contrato n" 0907001 12025.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 09 de julho de 2025

ê( o
Greison Ribeiro Araujo

Presidente da Câmara Municipal

Recebido em:

0c\ I 07 1202s

HELENA MORAES SOUZA
CNPJ n" 01.484.358/0001-08
EMPRESA

Avenido Joõo Pessoo. no 33 - Centro, SÕo Lurs Gonzogo do MoronhÕo-MA, Cep; ó5.708-
000

DE

I

t
) ü



ffiqJlk§&xaKfle

L - Câmara Municipal
- AUTOzuZAçÃO - Oispensa de Licitação ne

0t512025
- TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÂO -

Dispensa de Licitaçáo ne 015/2025
- EXTRATO DE CONTRATO N" O9O7OO1I2O25

C&marm &{ffi}ââc}pai

AUTORIZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO
a Contratação de empresa especializada para o

DÊ

fornecimento de material de expediente para atender as

necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, através da empresa HELENA MORAES
SOUZA, inscrita no CNPJ sob n0 01.484.358/0001-08,
sediada na Rua Herculano Parga, n0 206, Centro, São Luís
Gonzaga do Maranhão - MA, Cep: 65.708-000, neste ato
representada pela Sra. Helena Moraes Souza, inscrita no

CPF na *x*.082.x**-04, com Valor Total de R$ 20.075,00
(vinte mil setenta e cinco reais). Aos requisitos do Art. 72,
inciso VIII da Lei 14.133121. Dispensa de Licitação ne

01512025. Processo Administrativo na 1606001/2025. São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 04 de julho de 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:
0bd 1 95b953fdb97e3798 1 9aa5367f09ba34692eca529217 7 33f58d4666326d5d2ff40ac064c
5ebd1 c0c03bae934ccab7 1 60feb46Í8 1 I bcebT 6 5b4905830c24ae

TERMO DE A-DJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo ne

1606001/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa HELENA MORAES SOUZA, inscrita no

CNPJ sob ne 01.484.358/0001-08, sediada na Rua
Herculano Parga, na 206, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, neste ato representada pela Senhora
Helena Moraes Souza, inscrita no CPF n0 **x.082.***-04,

conforme proposta apresentada e anexa ao processo tendo
como objeto a Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de material de expediente para atender as

necessÍdades da Câmara Municipal de Sáo Luís Gonzaga do
Maranhão - MA. Esse Termo se fundamenta no Inciso II,
Artigo 75, da Lei ns 14.13312021. O valor total é de R$

20.075,00 (vinte mii e setenta e cinco reais). Exercício:
2025. Dotação OrÇamentária: ORGÃO: 01 - Poder
Legislativo. UNIDADE GESTORÂ: 01 - Câmara Municipal.
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara - Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato, Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 0B

de julho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da

Câmara.

Código identiflcador:
0bd 1 95b953fdb97e3 798 1 9aa536 7f09ba34692eca529217'133f58d466632 6d5d2ff40ac064c
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" O9O7OO1.I2O25. DISPENSA
DE LICITAÇÀO NN OT5I2O25, CONTRATANTE: CâMATA
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: HELENA MORAES SOUZA, inscrita no
CNPJ n001.484.358/0001-08. VALOR TOTAL R$ 20.075,00
(vinte mil setenta e cinco reais). ORIGEM: Dispensa de

Licitação n" 015/2025. OBJETO: Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de material de
expediente para atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até

31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal na L4.1.3312021.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 09 de julho de

2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:
0bd 1 95b953fdb97e37 9B 1 9aa5367f09b a34692eca52921'71 33f5Bd4 66632 6d 5d2ff40ac064c

5ebd1c0c03bae934ccab71 60feb46E1 1bceb765b4905B30c24ae

Diárto Oficial do MunicíPio

Prefeitura Municipal de §âo Luís Gonzaga
do Maranháo - MA

CNPJ: 06.460.018/0001-52 Criado pela Lei N" 496/2017 de
0410412017

Prefeito Emanoel Carvalho Filho
Praça da Bandeira, S/N, Centro

Telefone: (99) 98135-6243
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL SAO LUIS GONZAGA
AV.JOÂO PESSOA,33CENTRO

CNPJ: 23697857/000'1 -08

NOTA DE EMPENHO

43

NOTA DE EI\,IPENHO N" 43 FICHA: 10 DArA: 0910712025

LICITAÇÃo: DISPENSA 1 000í 5/25 DOCUMENTO: vENclMENro: 2910712025

NOME: HELENAMORAESSOUZA

ENDEREÇO: HERCULANOPARGA

01.484.358/0001-08 cÓDlco: 42

SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALORTOTAL \

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNtCtpAL, CONFORME ESPECtFtCAÇÔES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDO NO TERMO DE REFÊNCIA E
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

GL - Global SOMA 20.075,00

cóDtco CLASSIFICAÇÁO DA DESPESA ÉMPENHADA

0'r

01 0í 00

3.3.90.30.16

01 .03í .0001 .2001 .0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÁO

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃO EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

107.305,80 82.389,80 20.075,00 4.841,00

VALOR A SER PAGO R$

vinte mil e setenta e cinco reais

A DÊSPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO.SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

Presidente da Câmara
DATA

EMpENHS AUroRtzADo EM 0910712025

REOUTSTÇÃO No:
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ESTADO DO TAARANHÃO

PODER TEGISTATIVO MUNICIPAL
Poíócio Legislotivo "seropiÕo Rorno§"
Avenido JoÕo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.ô97.857 / WA t -08

PORTARTA N" 0036i2025 - Gabinete do presidente da câmara Municipal.

Designa o servidor responsável pelo
acompaúamento, controle e fiscalização da
execução de contrato/aditamento(s) da Câmara
Municipal no âmbito do poder [,egislativo do
Municipio de São Luís Gonzaga do Maraúão -
MA, e dá outras providencias.

O PRE§IDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE SÃO T,UiS
GONZÀGA DO MARANHÃO-nsfaDo Do MARANHÃO, no uso de suas akibuições

-legais e nos termos do Art. 7o da Lei no 14. l§nl2l e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.l"- Designar o sr. LUCAS DE sousA cosrA, porrador da cédula
de Identidade n.o **'1r925932***-*, portador do CPF no ***.040.123-**, pelo prazo determinado
pelo Orgão, para atuar como fiscal de Contatos/aditamentos da Câmara tvtunitipat, corn poderes
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, b** 

"o*o outras
atribuições inçluídas pela legislação vigente, da execução do conkato/aditamentds), exercício
2425/2A26.

Art. 2' - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

oÊ-sp cIÊNCIA, puBLIeuE-sE E cuMpRA-sE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂtvIME MI]NICIPAL DE SÃo LU§ GoNZAGA
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, f,M 03 DE MARÇO DE 2025.

Fr
GREISON RIBEIRO ARA

Presidente da câmara Municipal de são Luís conzaga do Maraúão

Avenido Joõo Pessoo, no'33, cenlro -sÕo Luís Gonzogo do Moranhõo * MA


